
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1 NÚMERO DO PROCESSO: Processo licitatório nº 86/2026. 

 

1.2 OBJETO: Dispensa para aquisição de materiais de higiene e limpeza, para atendimento a diversos 

Departamentos e Secretarias. 

 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE ELABORAÇÃO  

SERVIDOR:  Ana Luiza Bueno 

SERVIDOR: Rodrigo Korink 

 

 

3. NORMAS E DIRETRIZES QUE BASEIAM ESTE ETP 

Aplicam-se à contratação proposta os seguintes marcos normativos: 

Aplica-se a este ETP o Decreto nº. 707, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024, que disciplina sobre o procedimento e 

critérios de julgamento de menor preço e maior desconto, e dá outras providências” 

Aplica-se a este ETP o Decreto nº. 710, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024, que disciplina sobre a Contratação Direta de 

que trata a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras providências” 

Aplica-se a este ETP a nova lei de licitações 14.133 de DE 1º DE ABRIL DE 2021 que disciplina sobre o estabelece normas 

gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios.”  

 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA  

4.1 Justifica-se a contratação para aquisição de materiais de higiene, limpeza, utensílios, álcool isopropílico P.A. 

ACS 70% e hipoclorito de sódio, destinados ao atendimento das necessidades das Secretarias Municipais e unidades 

vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir a continuidade das atividades de limpeza, higienização, 

desinfecção e controle sanitário. 

4.2 Os materiais são indispensáveis para a manutenção de ambientes limpos, organizados e adequados, 

contribuindo para a preservação do patrimônio público, promoção da saúde, prevenção de doenças e 

segurança dos servidores e usuários dos serviços públicos. O álcool isopropílico é utilizado na limpeza técnica 

de equipamentos e materiais sensíveis, enquanto o hipoclorito de sódio é empregado na desinfecção de 

ambientes e superfícies, conforme protocolos sanitários aplicáveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

4.3 Ressalta-se que o Município possuía Ata de Registro de Preços vigente para fornecimento de hipoclorito de 

sódio, porém a empresa MEDINGÁ COMERCIAL LTDA, detentora da Ata nº 80/2026, oriunda do Pregão 

Eletrônico nº 11/2026, formalizou desistência do fornecimento dos itens 191 e 192, ocasionando risco de 

desabastecimento e tornando necessária a adoção de medida administrativa imediata para garantir a 

continuidade dos serviços essenciais.. 

 4.4 A contratação por dispensa de licitação busca assegurar a proposta mais vantajosa para a Administração 

Pública, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando o baixo valor da 

contratação e a necessidade imediata da aquisição. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59, no caso de outros serviços e compras. 

4.5. Os quantitativos foram estimados com base na demanda das Secretarias Municipais e unidades de saúde, 

visando assegurar o abastecimento contínuo e a manutenção dos serviços públicos essenciais. 

 

5. ÁREA REQUISITANTE 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

Secretaria Municipal de Saúde Elaine Gonçalves 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes 
Eronilde de Oliveira Toscan 

Secretaria Municipal de Assistência Social e 

Cidadania  
Márcia Franz 

Secretaria Municipal de Administração, 

Planejamento e Finanças 
Tarcísio da Rosa 

 

6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

O fornecedor deverá entregar os bens de acordo com o ofertado em sua proposta e em absoluta conformidade com as 

exigências contidas no Termo de Referência atendendo o mais alto padrão de qualidade. O contratado é obrigado a reparar 

ou substituir, às suas expensas, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do 

transporte, da execução ou de má fabricação ou que estejam em desacordo com as especificações estabelecidas. 

Por se tratar de bens de consumo duráveis, os mesmos deverão ter garantia de no mínimo 1 (um) ano. 



 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada na região, constatou-se a existência de, no mínimo, três fornecedores/fabricantes 

aptos a atender ao objeto da presente contratação, o que assegura ampla competitividade ao certame. 

O levantamento foi conduzido por meio de consultas ao Banco de Preços, análise de Atas de Registro de Preços vigentes de 

órgãos públicos com objetos semelhantes, verificação de valores praticados em sites especializados no fornecimento de 

produtos químicos e saneantes, além da solicitação de orçamentos diretamente a empresas do ramo. 

Os resultados obtidos demonstraram que o mercado possui ampla oferta de fornecedores capacitados para o fornecimento 

de álcool isopropílico P.A. ACS e hipoclorito de sódio, evidenciando a viabilidade e competitividade da contratação. Verificou-

se, ainda, relativa padronização das especificações dos produtos e compatibilidade entre os valores praticados no mercado, 

permitindo à Administração estabelecer parâmetros adequados de preço e qualidade para a futura aquisição. 

As consultas realizadas em atas vigentes e contratações similares evidenciaram que a aquisição parcelada constitui prática 

comum na Administração Pública, especialmente em razão da natureza contínua da demanda e da necessidade de evitar o 

desabastecimento de insumos essenciais aos procedimentos de higienização, desinfecção e assepsia das unidades de saúde. 

Adicionalmente, a pesquisa em sites especializados e os orçamentos obtidos junto às empresas do segmento permitiram aferir 

a compatibilidade dos preços estimados com os valores atualmente praticados no mercado, em conformidade com os 

princípios da economicidade e da vantajosidade da contratação pública. 

Diante do levantamento realizado, conclui-se que a solução pretendida mostra-se técnica e economicamente viável, havendo 

quantidade suficiente de fornecedores para atendimento da demanda administrativa, sem restrição à competitividade e com 

possibilidade de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Dispensa para aquisição de materiais de higiene e limpeza, para atendimento a diversos Departamentos e Secretarias, conforme 

quantidades e especificações em cada item, estando os produtos em conformidade com as normas técnicas e recomendações 

da ABNT, do Ministério da Saúde a da Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Ainda: 

a) Os objetos do presente processo licitatório, deverão ser entregues nos locais predeterminados pelas secretarias solicitantes, 

neste Município, sem nenhum tipo de ônus para o município, nos prazos e formas estabelecidas pelo edital. 

b) Efetuar a entrega e execução do objeto em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela Secretaria, em estrita 

observância das especificações do edital, termo de referência e da proposta, acompanhada da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente a procedência e prazo de garantia. 

Portanto, a contratação é a mais viável para produzir os resultados pretendidos pela administração em termos técnicos e 

econômicos. 

8. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS  



 

 

As quantidades estimadas serão variáveis de acordo com a demanda da Administração Municipal, o quantitativo foi obtido a 

partir de levantamento realizado junto aos setores, departamentos e secretarias tendo em vista a grande utilização dos produtos. 

Fundamentam-se, portanto, a pertinência e a relevância das aquisições pela necessidade precípua para manutenção e a 

funcionalidade da sua estrutura administrativa. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

Considerando a pesquisa de preços e orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor de 

referência unitário foi a média ponderada dos valores unitários apresentados nos itens da solução. A estimativa para a 

contratação é de R$ 29.788,46 (vinte e nove mil e setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e seis centavos). 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A presente contratação será dividida em itens unitários com vistas a estimular a competitividade com potencial de impacto na 

redução do preço final de cada item em atendimento ao princípio da competitividade e economicidade. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Para esta solução, não há contratações que guardam relação, afinidade e dependência com o objeto da compra e contratação 

pretendida, sejam elas já realizadas ou contratações futuras. 

 

13.   ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

O Município de Salto do Lontra/PR encontra-se atualmente em processo de elaboração do Plano Anual de Contratação 

(PAC), que, embora não tenha sido concluído até a presente data, direcionará de maneira consistente a futura aquisição para 

atender plenamente às demandas destacadas anteriormente. 

14.   RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade que atenda a especificação já 

descrita no tópico 6 deste ETP, correspondendo às necessidades da Administração Municipal. 

 

15.  PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para esta solução não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço adicional para que a 

contratação surta seus efeitos. 

 

16.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verificam impactos ambientais relevantes, sendo necessário tão 

somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de sustentabilidade ambiental já abordados 

no tópico 6 deste ETP. 

 



 

 

 

17.  DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE   

Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

 

Elaine Gonçalves 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

Eronilde de Oliveira Toscan 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e 

Esportes 

 

 

 

 

Márcia Franz 

Secretária Municipal de Assistência Social e 

Cidadania 

 

 

 

Tarcísio da Rosa 

Secretário de Administração, Planejamento e 

Finanças 

 

 

 

Ana Luiza Bueno 

Responsável pela elaboração do ETP 

 
 

Rodrigo Korink 

Responsável pela elaboração do ETP 

 

 

 


